
INDICAÇÃO Nº 
546
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, que seja destinado recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) à Prefeitura Municipal de Ilhabela para obras de infraestrutura.

JUSTIFICATIVA

Como é sabido, Ilhabela é uma cidade turística, tendo 85% de seu território de mata atlântica, com belas praias conhecidas nacional e internacionalmente, recebendo durante o verão cerca de 500 mil pessoas entre turistas e veranistas, 350.000 pessoas decorrente das paradas dos navios de cruzeiros marítimos que desembarcam na cidade, além dos 30.000 habitantes.   

Sendo assim a presente indicação se faz necessária para que o município de Ilhabela possa realizar obras de infraestrutura, visto que diversas ruas do município não possuem ruas pavimentadas e algumas que já possuem pavimento estão em péssimas condições, levando em risco a população e prejudicando o trânsito.

Assim, sob a necessidade de garantir o adequado atendimento a população de Ilhabela é que encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador.. 

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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